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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.551-A, DE 2018 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para possibilitar a realização de curso preventivo de 
reciclagem por todos os condutores que exercem atividade remunerada 
em veículo; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela 
aprovação deste, e pela rejeição do de nº 622/19, apensado (relator: DEP. 
DOMINGOS SÁVIO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 622/19 
 
III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dá nova redação ao § 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, para possibilitar que todos os condutores que exercem 

atividade remunerada em veículo possam realizar o curso preventivo de reciclagem. 

Art. 2º O § 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 261. ..................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo poderá 

optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no 

período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme 

regulamentação do Contran. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos avanços trazidos à legislação de trânsito por meio da Lei nº 

13.154, de 2015, foi a previsão de que o condutor que exerce atividade remunerada 

em veículo, habilitado nas categorias C, D ou E, deveria ser convocado pelo órgão 

executivo de trânsito estadual a participar de curso preventivo de reciclagem sempre 

que, no período de um ano, atingisse quatorze pontos, o que lhe possibilitaria eliminar 

os pontos até então atribuídos, para fins de contagem subsequente. 

A medida pretendia possibilitar que o motorista profissional daquelas 

categorias não fosse penalizado com a suspensão do direito de dirigir, considerando 

seu maior tempo ao volante e que a direção de veículo automotor é a base de seu 

sustento. 

Posteriormente, nova alteração foi incluída no Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB –, mediante a Lei nº 13.281, de 2016, dispondo que esse benefício 

seria opção do condutor e não uma convocação do órgão de trânsito. Assim, os 

motoristas profissionais habilitados nas categorias C, D e E, ao chegarem a quatorze 

pontos, poderiam requerer a realização do curso preventivo de reciclagem, sem 

depender da vontade dos Detran. 

Consideramos que essa regra representa claro avanço no CTB, visto 

que mantém e reforça os princípios de educação e segurança do trânsito, por meio da 
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conscientização dos condutores durante o curso de reciclagem. Além disso, contribui 

para minimizar perdas de trabalhadores e de empresas do setor, notadamente diante 

da recente ampliação da pena mínima de suspensão do direito de dirigir, que passou 

de um para seis meses. 

Entretanto, um grave lapso ocorreu na edição das normas citadas. 

Grande parte dos condutores que exercem atividade remunerada em veículo é 

habilitada nas categorias A ou B, as quais não foram incluídas na possibilidade de 

realização do curso preventivo. São mototaxistas, motofretistas, taxistas e motoristas 

de aplicativos, por exemplo, profissionais que se utilizam da direção veicular para 

exercer sua profissão. Esses trabalhadores, especialmente por transitarem 

prioritariamente em vias urbanas, estão ainda mais sujeitos às autuações de trânsito.  

Assim, a presente proposição, por questão de justiça e de isonomia 

entre os trabalhadores, tem por objetivo ampliar a opção de realização do curso 

preventivo de reciclagem para todos os condutores que exercem atividade 

remunerada em veículo, qualquer que seja sua categoria de habilitação. 

Todos esses profissionais, de igual forma, estão mais sujeitos ao 

cometimento de infrações, pelo maior tempo na condução de veículo do que os que 

fazem uso estritamente particular, bem como tem nessa atividade seu meio de 

sustento. O documento de habilitação é o seu mais importante instrumento de 

trabalho, sem ele o profissional não poderá exercer a sua atividade. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos demais Parlamentares 

para que esta proposta seja rapidamente aprovada. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2018. 

DEPUTADO HUGO LEAL 
PSD/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos seguintes 

casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 12 

(doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações preveem, 

de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 

os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 

infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 

de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 

263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso de 

reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 

(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, 

no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do Contran. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 

os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova opção 

no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 e com 

redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 

dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 

direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 

integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 

dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, notificado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 

deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 

penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU 

de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.154, DE 30 DE JULHO DE 2015 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 - Código de Trânsito Brasileiro, a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e a Lei nº 13.001, de 20 de junho 

de 2014; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 

Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

..........................................................................................................  

 

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e 

propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando 

penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 115. .................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de 

qualquer natureza ou a executar trabalhos de construção ou de pavimentação 

são sujeitos ao registro na repartição competente, se transitarem em via 

pública, dispensados o licenciamento e o emplacamento.  

 

§ 4º-A. Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a 

arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas, desde que 

facultados a transitar em via pública, são sujeitos ao registro único, sem ônus, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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em cadastro específico do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, acessível aos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

.......................................................................................................  

 

§ 8º Os veículos artesanais utilizados para trabalho agrícola (jericos), para 

efeito do registro de que trata o § 4º-A, ficam dispensados da exigência 

prevista no art. 106." (NR) 

"Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana e 

dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 

legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários." (NR) 

"Art. 129-A. O registro dos tratores e demais aparelhos automotores 

destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos 

agrícolas será efetuado, sem ônus, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, diretamente ou mediante convênio." 

"Art. 134. .................................................................................  

 

Parágrafo único. O comprovante de transferência de propriedade de que trata 

o caput poderá ser substituído por documento eletrônico, na forma 

regulamentada pelo Contran." (NR) 

"Art. 145. .................................................................................  

 

§ 1º ...........................................................................................  

 

§ 2º (VETADO)." (NR) 

"Art. 184. ................................................................................. 

...................................................................................................  

 

III - na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação 

destinada aos veículos de transporte público coletivo de passageiros, salvo 

casos de força maior e com autorização do poder público competente:  

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida Administrativa - remoção do veículo." (NR) 

"Art. 231. ................................................................................. 

..................................................................................................  

 

VIII - (VETADO);  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 252. .................................................................................  

...................................................................................................  

 

VII - realizando a cobrança de tarifa com o veículo em movimento: 

Infração - média;  

Penalidade - multa." (NR) 

"Art. 261. ................................................................................. 

...................................................................................................  

 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, será convocado pelo órgão executivo de trânsito estadual 

a participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de um 
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ano, atingir quatorze pontos, conforme regulamentação do Contran.  

 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá 

eliminados os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem 

subsequente.  

 

§ 7º Após o término do curso de reciclagem, na forma do § 5º, o condutor não 

poderá ser novamente convocado antes de transcorrido o período de um ano.  

 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público 

tem o direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, 

aos motoristas que integrem seu quadro funcional, exercendo atividade 

remunerada ao volante, na forma que dispuser o Contran." (NR) 

"Art. 330. ................................................................................. 

.....................................................................................................  

 

§ 6º Os livros previstos neste artigo poderão ser substituídos por sistema 

eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran." (NR) 

 

Art. 2º O registro de que trata os §§ 4º e 4º-A do art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, somente é exigível para os aparelhos ou 

máquinas produzidos a partir de 1º de janeiro de 2016.  

 

Art. 3º (VETADO).  

 

Art. 4º O art. 235-C da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 17:  

 

"Art. 235-C. ............................................................................. 

...................................................................................................  

 

§ 17. O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos operadores de 

automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de qualquer natureza 

ou a executar trabalhos de construção ou pavimentação e aos operadores de 

tratores, colheitadeiras, autopropelidos e demais aparelhos automotores 

destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos 

agrícolas." (NR) 

 

Art. 5º O art. 17 da Lei nº 13.001, de 20 de junho de 2014, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 17. Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada 

a renegociar e a prorrogar até dezembro de 2019 as operações com Cédula de 

Produto Rural - CPR, modalidade formação de estoque no âmbito do 

Programa de Aquisição de Alimentos, instituído pelo art. 19 da Lei nº 10.696, 

de 2 de julho de 2003, contratadas até 31 de dezembro de 2012, nas seguintes 

condições:  

 

I - a renegociação das dívidas, vencidas e vincendas, deverá ser requerida pelo 

mutuário e formalizada pela Conab até 31 de dezembro de 2015; 
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..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º Fica revogado o § 2º do art. 132 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

 

Brasília, 30 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo 

Kátia Abreu  

Patrus Ananias  

Gilberto Kassab 

Miguel Rosseto  

 

LEI Nº 13.281, DE 4 DE MAIO DE 2016 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e a Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 12. .......................................................................................................  

......................................................................................................................  

 

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a aplicação das multas 

por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados;  

....................................................................................................................... 

 

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obtenção da Carteira 

Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conteúdo didático-pedagógico, 

carga horária, avaliações, exames, execução e fiscalização." (NR) 

"Art. 19. ..........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

 

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de trânsito, da 

pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário do infrator, da 

arrecadação de multas e do repasse de que trata o § 1º do art. 320; 

.........................................................................................................................  

 

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de Trânsito 

(Renainf).  

.........................................................................................................................  

 

§ 4º (VETADO)." (NR) 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10551-A/2018 

"Art. 24. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso 

público e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas 

administrativas cabíveis e as penalidades de advertência por escrito e multa, 

por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, 

no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores 

e arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito 

de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de 

vagas reservadas em estacionamentos;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 29. ...........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

 

XIII - (VETADO).  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 61.............................................................................................................   

 

§ 1º ...................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

II - .................................................................................................................... 

 

 a) nas rodovias de pista dupla:  

1. 110 km/h (cento e dez quilômetros por hora) para automóveis, camionetas 

e motocicletas;  

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos;  

3. (revogado);   

 b) nas rodovias de pista simples:  

1. 100 km/h (cem quilômetros por hora) para automóveis, camionetas e 

motocicletas;  

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos;   

 c) nas estradas: 60 km/h (sessenta quilômetros por hora).  

................................................................................................................"(NR)   

 

"Art. 77-E.........................................................................................................   

.......................................................................................................................... 

 

III - multa de R$ 1.627,00 (mil, seiscentos e vinte e sete reais) a R$ 8.135,00 

(oito mil, cento e trinta e cinco reais), cobrada do dobro até o quíntuplo em 

caso de reincidência.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 80. ..........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

 

§ 3º A responsabilidade pela instalação da sinalização nas vias internas 

pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas e nas vias 

e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo é de 

seu proprietário." (NR) 
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"Art. 95. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo será punido com multa de R$ 

81,35 (oitenta e um reais e trinta e cinco centavos) a R$ 488,10 (quatrocentos 

e oitenta e oito reais e dez centavos), independentemente das cominações 

cíveis e penais cabíveis, além de multa diária no mesmo valor até a 

regularização da situação, a partir do prazo final concedido pela autoridade 

de trânsito, levando-se em consideração a dimensão da obra ou do evento e o 

prejuízo causado ao trânsito. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 100. ........................................................................................................  

 

§ 1º Os veículos de transporte coletivo de passageiros poderão ser dotados de 

pneus extralargos.  

 

§ 2º O Contran regulamentará o uso de pneus extralargos para os demais 

veículos.  

 

§ 3º É permitida a fabricação de veículos de transporte de passageiros de até 

15 m (quinze metros) de comprimento na configuração de chassi 8x2." (NR) 

"Art. 104. ........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

 

§ 6º Estarão isentos da inspeção de que trata o caput, durante 3 (três) anos a 

partir do primeiro licenciamento, os veículos novos classificados na categoria 

particular, com capacidade para até 7 (sete) passageiros, desde que 

mantenham suas características originais de fábrica e não se envolvam em 

acidente de trânsito com danos de média ou grande monta.  

 

§ 7º Para os demais veículos novos, o período de que trata o § 6º será de 2 

(dois) anos, desde que mantenham suas características originais de fábrica e 

não se envolvam em acidente de trânsito com danos de média ou grande 

monta." (NR) 

"Art. 115. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 9º As placas que possuírem tecnologia que permita a identificação do 

veículo ao qual estão atreladas são dispensadas da utilização do lacre previsto 

no caput, na forma a ser regulamentada pelo Contran." (NR) 

"Art. 119. .........................................................................................................  

 

§ 1º Os veículos licenciados no exterior não poderão sair do território nacional 

sem o prévio pagamento ou o depósito, judicial ou administrativo, dos valores 

correspondentes às infrações de trânsito cometidas e ao ressarcimento de 

danos que tiverem causado ao patrimônio público ou de particulares, 

independentemente da fase do processo administrativo ou judicial 

envolvendo a questão.  

 

§ 2º Os veículos que saírem do território nacional sem o cumprimento do 
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disposto no § 1º e que posteriormente forem flagrados tentando ingressar ou 

já em circulação no território nacional serão retidos até a regularização da 

situação." (NR) 

"Art.133. ..........................................................................................................  

 

Parágrafo único. O porte será dispensado quando, no momento da 

fiscalização, for possível ter acesso ao devido sistema informatizado para 

verificar se o veículo está licenciado." (NR) 

"Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante comissão 

integrada por 3 (três) membros designados pelo dirigente do órgão executivo 

local de trânsito.  

..........................................................................................................................  

 

§ 2º Os militares das Forças Armadas e os policiais e bombeiros dos órgãos 

de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal que 

possuírem curso de formação de condutor ministrado em suas corporações 

serão dispensados, para a concessão do documento de habilitação, dos exames 

aos quais se houverem submetido com aprovação naquele curso, desde que 

neles sejam observadas as normas estabelecidas pelo Contran.  

 

§ 3º O militar, o policial ou o bombeiro militar interessado na dispensa de que 

trata o § 2º instruirá seu requerimento com ofício do comandante, chefe ou 

diretor da unidade administrativa onde prestar serviço, do qual constarão o 

número do registro de identificação, naturalidade, nome, filiação, idade e 

categoria em que se habilitou a conduzir, acompanhado de cópia das atas dos 

exames prestados.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 162...........................................................................................................   

 

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou 

Autorização para Conduzir Ciclomotor:  

 

Infração - gravíssima; 

 

Penalidade - multa (três vezes); 

 

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; 

 

II - com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou 

Autorização para Conduzir Ciclomotor cassada ou com suspensão do direito 

de dirigir:  

 

Infração - gravíssima;  

 

Penalidade - multa (três vezes); 

 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção 

do veículo até a apresentação de condutor habilitado; 
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III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de 

categoria diferente da do veículo que esteja conduzindo:  

 

Infração - gravíssima;  

 

Penalidade - multa (duas vezes); 

 

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 181...........................................................................................................   

..........................................................................................................................  

 

XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem 

credencial que comprove tal condição:  

 

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 231...........................................................................................................   

..........................................................................................................................  

 

V - ....................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

 

 a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reais e trinta e dois 

centavos);   

 b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos quilogramas) - R$ 10,64 

(dez reais e sessenta e quatro centavos);   

 c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) - R$ 21,28 (vinte e 

um reais e vinte e oito centavos);   

 

 d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) - R$ 31,92 (trinta e 

um reais e noventa e dois centavos);   

 e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogramas) - R$ 42,56 

(quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos);   

 f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) - R$ 53,20 (cinquenta e 

três reais e vinte centavos);  

..............................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 622, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Nishimori) 

 
Altera o § 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre curso preventivo 
de reciclagem para motoristas profissionais. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10551/2018.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:   

Art. 1º Esta Lei altera o § 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

para estender aos motoristas profissionais das categorias “A” e “B”, a opção de participar de curso 

preventivo de reciclagem, com a respectiva eliminação de pontos de seu prontuário.  

Art. 2º O § 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: “Art. 261 ......................................................................................  

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo poderá optar por 

participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 

(quatorze) pontos, conforme regulamentação do Contran.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em homenagem ao nobre Deputado Osmar Serraglio, ciente da importância do 

mérito da proposta em questão, peço vênia para apresentar este Projeto de Lei que Altera o § 5º do 

art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

dispor sobre curso preventivo de reciclagem para motoristas profissionais. 

O presente projeto de lei tem por objetivo resgatar o Princípio da Isonomia, na 

medida em que busca equiparar os direitos dos condutores profissionais habilitados nas diversas 

categorias previstas no art. 143 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB).  

Ocorre que, a atual redação do § 5º do art. 261 do CTB, estabelecida pela Lei nº 

13.281, de 04 de maio de 2016, dá aos condutores profissionais habilitados nas categorias “C”, “D” ou 

“E” a opção por realizar o curso preventivo de reciclagem para condutor infrator, quando se atingir a 

contagem de quatorze pontos no período de um ano.  

Trata-se claramente de um benefício, pois o condutor que exerce atividade 

remunerada ao veículo pode, com a participação no citado curso, eliminar os pontos que lhe tiverem 

sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. 

 A redação dada ao art. 261 do CTB pela Lei nº 13.281, de 2016, amplia o prazo 

mínimo da penalidade de suspensão do direito de dirigir de um para seis meses, quando imposta 

devido à somatória de pontos, no período de doze meses. Por outro lado, possibilita aos condutores 

profissionais habilitados nas categorias “C”, “D” ou “E” a opção de realização do curso preventivo ao 

atingirem quatorze pontos, o que zeraria sua contagem.  

Não se sabe por qual motivo, tal benefício, que pressupõe o zelo e a antecipação 

por parte do condutor profissional, não atingiu, nas mesmas condições, os condutores profissionais 

habilitados nas categorias “A” ou “B”, situação que fere os princípios da isonomia e razoabilidade. 

 Como sabemos, além da norma legal que regulamenta o exercício da profissão de 
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motorista de transporte rodoviário de passageiros e de cargas – Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015 

– também outras normas regulamentam igualmente a profissão de outras categorias de motoristas, a 

exemplo da Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, para taxistas; e da Lei nº 12.009, de 29 de julho de 

2009, para mototaxistas e motofretistas. Estas 3 últimas categorias abrangem grande número de 

motoristas profissionais habilitados nas categorias “A” e “B”.  

Cabe ressaltar, que desde a pioneira implantação do disposto no § 5º do art. 261 

do CTB pelo Detran do Estado do Paraná, muitas categorias vêm procurando a Autoridade de Trânsito 

daquele Órgão Executivo de Trânsito, bem como seus representantes no Poder Legislativo, com o 

objetivo de equiparar os citados direitos, uma vez que também desempenham de maneira profissional 

as atividades de condução veicular.  

Dessa forma, este projeto resgata a Isonomia entre os habilitados, concedendo o 

direito a participação nos cursos preventivos de reciclagem a todas as categorias de motoristas 

profissionais.  

Diante da relevância da matéria para o interesse público, contamos com o apoio de 

nossos Pares para a rápida aprovação deste projeto de lei.  

Por oportuno, não só como dever de lealdade, mas em homenagem ao espírito 

público que honra o Sr. Marcos Elias Traad da Silva, Diretor do DETRAN/PR – Departamento de Trânsito 

do Paraná, registro nos Anais desta Casa ser sua a efetiva autoria deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2019. 

Deputado Federal LUIZ NISHIMORI (PR/PR) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação:  

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou sem 

carro lateral;  

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria A, 

cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não exceda 

a oito lugares, excluído o do motorista;  
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III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de carga, 

cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 

passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 

enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 

articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 

exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no mínimo 

há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 

reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor da 

espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 6.000 

kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do motorista. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 

mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso bruto 

total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 

automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de 

terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por 

condutor habilitado nas categorias C, D ou E.  

Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos automotores destinados a 

executar trabalhos agrícolas poderão ser conduzidos em via pública também por condutor 

habilitado na categoria B. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 646, de 

26/5/2014, com prazo de vigência encerrado em 23/9/2014, conforme Ato Declaratório nº 38, 

de 25/9/2014, publicado no DOU de 26/9/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos seguintes 

casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 12 

(doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações preveem, 

de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 

os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-646-26-maio-2014-778798-publicacaooriginal-144205-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-646-26-maio-2014-778798-publicacaooriginal-144205-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2014/atodeclaratoriodopresidentedamesa-38-25-setembro-2014-779381-publicacaooriginal-145052-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2014/atodeclaratoriodopresidentedamesa-38-25-setembro-2014-779381-publicacaooriginal-145052-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 

infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 

de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 

263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso de 

reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 

(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, 

no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do Contran. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 

os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova opção 

no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 e com 

redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 

dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 

direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 

integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 

dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, notificado 

da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 

deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 

penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU 

de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.281, DE 4 DE MAIO DE 2016 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e a Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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13.146, de 6 de julho de 2015. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 12. ...................................................................................  

..................................................................................................  

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a aplicação das multas 

por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados;  

.......................................................................................................... 

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obtenção da Carteira 

Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conteúdo didático-pedagógico, 

carga horária, avaliações, exames, execução e fiscalização." (NR) 

 

"Art. 19. ...................................................................................  

...................................................................................................  

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de trânsito, da 

pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário do infrator, da 

arrecadação de multas e do repasse de que trata o § 1º do art. 320; 

..........................................................................................................  

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de Trânsito 

(Renainf).  

..........................................................................................................  

§ 4º (VETADO)." (NR) 

 

"Art. 24. ...................................................................................  

...................................................................................................  

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso 

público e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas 

administrativas cabíveis e as penalidades de advertência por escrito e multa, 

por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, 

no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores 

e arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito 

de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de 

vagas reservadas em estacionamentos;  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 29. ...................................................................................  

..................................................................................................  

XIII - (VETADO).  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 61....................................................................................   

§ 1º ..........................................................................................  

...................................................................................................  

II - .......................................................................................... 

a) nas rodovias de pista dupla:  

1. 110 km/h (cento e dez quilômetros por hora) para automóveis, camionetas 
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e motocicletas;  

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos;  

3. (revogado);   

b) nas rodovias de pista simples:  

1. 100 km/h (cem quilômetros por hora) para automóveis, camionetas e 

motocicletas;  

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos;   

c) nas estradas: 60 km/h (sessenta quilômetros por hora).  

.............................................................................................."(NR)   

 

"Art. 77-E.................................................................................   

.................................................................................................. 

III - multa de R$ 1.627,00 (mil, seiscentos e vinte e sete reais) a R$ 8.135,00 

(oito mil, cento e trinta e cinco reais), cobrada do dobro até o quíntuplo em 

caso de reincidência.  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 80. ..................................................................................  

.................................................................................................  

§ 3º A responsabilidade pela instalação da sinalização nas vias internas 

pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas e nas vias 

e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo é de 

seu proprietário." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

motorista; altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro de 

2007 (empresas e transportadores autônomos 

de carga), para disciplinar a jornada de trabalho 

e o tempo de direção do motorista profissional; 

altera a Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 12.619, de 

30 de abril de 2012; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É livre o exercício da profissão de motorista profissional, atendidas as 

condições e qualificações profissionais estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. Integram a categoria profissional de que trata esta Lei os 

motoristas de veículos automotores cuja condução exija formação profissional e que exerçam 

a profissão nas seguintes atividades ou categorias econômicas:  

I - de transporte rodoviário de passageiros;  
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II - de transporte rodoviário de cargas.  

 

Art. 2º São direitos dos motoristas profissionais de que trata esta Lei, sem prejuízo 

de outros previstos em leis específicas:  

I - ter acesso gratuito a programas de formação e aperfeiçoamento profissional, 

preferencialmente mediante cursos técnicos e especializados previstos no inciso IV do art. 145 

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, normatizados pelo 

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, em cooperação com o poder público;  

II - contar, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, com atendimento 

profilático, terapêutico, reabilitador, especialmente em relação às enfermidades que mais os 

acometam;  

III - receber proteção do Estado contra ações criminosas que lhes sejam dirigidas 

no exercício da profissão;  

IV - contar com serviços especializados de medicina ocupacional, prestados por 

entes públicos ou privados à sua escolha;  

V - se empregados:  

a) não responder perante o empregador por prejuízo patrimonial decorrente da ação 

de terceiro, ressalvado o dolo ou a desídia do motorista, nesses casos mediante comprovação, 

no cumprimento de suas funções; 

b) ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira fidedigna mediante 

anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou sistema e meios 

eletrônicos instalados nos veículos, a critério do empregador; e 

c) ter benefício de seguro de contratação obrigatória assegurado e custeado pelo 

empregador, destinado à cobertura de morte natural, morte por acidente, invalidez total ou 

parcial decorrente de acidente, traslado e auxílio para funeral referentes às suas atividades, no 

valor mínimo correspondente a 10 (dez) vezes o piso salarial de sua categoria ou valor superior 

fixado em convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.468, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 
 

Regulamenta a profissão de taxista; altera a Lei 

nº 6.094, de 30 de agosto de 1974; e dá outras 

providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica reconhecida, em todo o território nacional, a profissão de taxista, 

observados os preceitos desta Lei.  
 

Art. 2º É atividade privativa dos profissionais taxistas a utilização de veículo 

automotor, próprio ou de terceiros, para o transporte público individual remunerado de 

passageiros, cuja capacidade será de, no máximo, 7 (sete) passageiros.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

Regulamenta o exercício das atividades dos 
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profissionais em transporte de passageiros, 

"mototaxista", em entrega de mercadorias e em 

serviço comunitário de rua, e "motoboy", com 

o uso de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para dispor sobre 

regras de segurança dos serviços de transporte 

remunerado de mercadorias em motocicletas e 

motonetas - moto- frete -, estabelece regras 

gerais para a regulação deste serviço e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em 

transportes de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço comunitário 

de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança dos serviços 

de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-frete -, 

estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências.  
 

Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1º, é necessário:  

I - ter completado 21 (vinte e um) anos;  

II - possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;  

III - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

Contran;  

IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, 

nos termos da regulamentação do Contran.  

Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos ainda 

os seguintes documentos:  

I - carteira de identidade;  

II - título de eleitor;  

III - cédula de identificação do contribuinte - CIC;  

IV - atestado de residência;  

V - certidões negativas das varas criminais;  

VI - identificação da motocicleta utilizada em serviço.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

Em cumprimento à alínea “h” do inciso XX do art. 32 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados — RICD, cabe a esta Comissão de Viação e 

Transportes o exame do Projeto de Lei nº 10.551, de 2018, que visa a possibilitar a 

realização de curso preventivo de reciclagem por todos os condutores que exercem 

atividade remunerada em veículo. Apenso ao Projeto, o PL nº 622, de 2019, também 

altera o Código de Trânsito Brasileiro — CTB — com a mesma intenção. 
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Ambos autores, na justificação de seus projetos, invocam o princípio 

da isonomia para condenar a distinção em vigor no CTB em relação aos motoristas 

profissionais habilitados nas categorias A e B. Hoje, apenas aqueles com habilitação 

C, D ou E que exercem atividade remunerada podem submeter-se a curso de 

reciclagem antes de completarem 20 pontos na carteira e, com isso, eliminar os pontos 

acumulados até então. Argumentam não existir diferença significativa entre os 

motoristas profissionais que justifique tal distinção. 

O Projeto tramita em regime ordinário, sujeito à apreciação conclusiva 

prevista no art. 24 do RICD e, após o exame de mérito desta Comissão, terá sua 

constitucionalidade e juridicidade avaliadas pela Comissão de Constituição e Justiça 

e de Cidadania. 

Encerrado o prazo para emendas ao projeto, não foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei em análise, do Deputado Hugo Leal, e o apensado, 

do Deputado Luiz Nishimori, de igual teor, pretendem alterar o Código de Trânsito 

Brasileiro visando a estender aos motoristas que exercem atividade remunerada 

habilitados nas categorias A e B o disposto no § 5º do art. 261. O dispositivo permite 

aos condutores que exercem atividade remunerada, habilitados na categoria C, D ou 

E, optarem por participar de curso preventivo de reciclagem ao atingir 14 pontos e, 

com isso, eliminar essa pontuação. 

Tal alternativa constitui importante recurso para aqueles que 

dependem da sua Carteira Nacional de Habilitação — CNH — para conseguir seu 

sustento. Afinal, permite que sejam eliminados pontos acumulados por conta de 

infrações cometidas sem que para tanto tenha que ver suspenso seu direito de dirigir, 

do qual depende sua renda. 

Longe de configurar privilégio, esse mecanismo tem a virtude de evitar 

punição desproporcional a um grupo de cidadãos, pois, se a suspensão da CNH 

significa mero inconveniente para muitos, para o motorista profissional representa, 

literalmente, enfrentar o desemprego. 

Contudo, essa verdadeira proteção ao trabalhador do volante só é 

oferecida pelo Código aos habilitados nas categorias C, D e E. Os condutores de 
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veículos menores não contam com essa possibilidade. Isso quer dizer que 

motofretistas, mototaxistas, motoristas particulares, motoristas de aplicativos e tantos 

outros que igualmente exercem sua profissão no trânsito, estão mais vulneráveis por 

não contar com o direito de submeter-se ao curso de reciclagem para eliminar os 

pontos na carteira. 

Embora o trânsito seguro deva ser construído por todos, os que 

exercem atividade remunerada geralmente participam dele mais intensamente. 

Assim, é extremamente benéfico que se possibilite a antecipação da sua reciclagem, 

o que contribui para a formação de condutores cada vez mais conscientes das normas 

e da conduta adequada no trânsito. Afinal, o real objetivo do sistema de pontos 

previsto pelo CTB não é a suspensão do direito de dirigir e sim o combate à 

reincidência no desrespeito às normas de circulação. 

Ambas proposições sugerem a mesma alteração no texto do CTB e, 

pelo exposto, merecem ser aprovadas. Contudo, o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados estabelece que a Comissão deve aprovar um único texto. Portanto, 

embora reconheçamos e enalteçamos o mérito do PL nº 622/2019 tanto quanto o do 

PL nº 10.551/2018, somos pela aprovação desse em detrimento daquele, por se tratar 

de proposição mais antiga, em que pese, insistimos, o meritório conteúdo de ambas. 

Pelo exposto, voto pela APROVAÇÃO do PL nº 10.551, de 2018, e 

pela rejeição do PL nº 622, de 2019. 

Sala da Comissão, em 1º de outubro de 2019. 

Deputado DOMINGOS SÁVIO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 10.551/2018, e rejeitou o 
PL 622/2019, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Domingos 
Sávio.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eli Corrêa Filho - Presidente, Jaqueline Cassol - Vice-
Presidente, Abou Anni, Alcides Rodrigues , Carlos Gomes, Christiane de Souza 
Yared, Coronel Tadeu, Gelson Azevedo, Gonzaga Patriota, Gutemberg Reis, Leda 
Sadala, Leônidas Cristino, Lucas Gonzalez, Manuel Marcos, Marcio Alvino, Paulo 
Guedes, Professor Joziel, Ronaldo Carletto, Rosana Valle, Sanderson, Sérgio Brito, 
Severino Pessoa, Valdevan Noventa, Vanderlei Macris, Vicentinho Júnior, Afonso 
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Hamm, Aliel Machado, Amaro Neto, Bosco Costa, Da Vitoria, Domingos Sávio, Efraim 
Filho, Hélio Costa, Hugo Leal, Juarez Costa, Júnior Mano, Juscelino Filho, Miguel 
Lombardi, Pastor Eurico, Sergio Vidigal e Zé Neto.  

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2019.  

Deputado ELI CORRÊA FILHO  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


